
MENSAGEM Nº. 042/2009

Campo Novo do Parecis, 01 de julho de 2009.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 041/2009, que altera dispositivos na Lei nº. 1.302, de 25 de junho de 2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.  
 



Este projeto reza sobre operação de crédito especial a fim de obtenção de aquisição de ônibus e micro-ônibus para a frota municipal que atende a clientela estudantil estabelecida na zona rural.


Diante da necessidade em encaminharmos toda a documentação pertinente ao financiamento pretendido, solicitamos a alteração na Lei nº. 1.302, em seu artigo 3º, acrescido de parágrafo único, inciso I.


Pedimos o regime de urgência especial para a aprovação deste projeto, uma vez que este introduz unicamente a rubrica orçamentária para o crédito especial o que, indubitavelmente, não implicará na modificação precípua da Lei em referência.  





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretario Municipal de Administração

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis - MT

PROJETO DE LEI Nº. 041/2009
    
  
                      01 de julho de 2009.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 1.302, DE 25 DE JUNHO DE 2009, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 



Art. 1º. O art. 3º, da Lei nº. 1.302, de 25 de junho de 2009, que autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º. ............................................................................................................



Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento geral do município no valor de R$ 858.800,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil e oitocentos reais), com a seguinte classificação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

002.12.361.0002.2.029 Manutenção com Transporte Escolar

4.4.90.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente
R$ 858.800,00

 I – Para atender o disposto no artigo 3º, parágrafo único, servirá como recurso os Provenientes de Operação de Crédito, de acordo com o art. 43, do § 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/64.”



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, ao primeiro dia do mês de julho de 2009, 21º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


